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INDICAÇÃO
 
 
 

Revitalização da ciclovia da Estrada do
Parque Nacional (Rua Wanderbilt Duarte de
Barros) 
 
Exmos. Senhores, o Vereador Bruno Diniz,
após cumprir as exigências regimentais
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA
ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal,   junto à
Secretaria Municipal competente, a reiteração
desta presente indicação, para a revitalização
da ciclovia localizada na Estrada do Parque
Nacional, na Rua Wanderbilt Duarte de Barros.
O objetivo é promover melhores condições de
segurança, conforto e acessibilidade aos
ciclistas e pedestres que utilizam a ciclovia
diariamente para lazer, prática esportiva e
des locamento.  A rev i ta l ização poderá
contemplar a recuperação do pavimento,
sinalização horizontal e vertical, iluminação,
pintura, limpeza e manutenção geral da via.
Além disso, a melhoria da ciclovia contribui para
o incentivo à mobilidade sustentável, à prática
de atividades físicas e à valorização dos
espaços públicos. 
 

 
 
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA, 
 

A revitalização da ciclovia da Estrada do Parque Nacional se justifica pelo desgaste natural da
estrutura ao longo do tempo, o que compromete a segurança e a funcionalidade do espaço.
 

A manutenção adequada da ciclovia é fundamental para prevenir acidentes, estimular o uso
consciente do espaço e promover qualidade de vida à população.
 

Dessa forma, a presente indicação visa garantir um ambiente mais seguro, organizado e
adequado para ciclistas e usuários, fortalecendo as políticas de mobilidade urbana e sustentabilidade
no município.
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Plenário Walter Martins Moreira, 6 de janeiro de 2026.
 
 
 

 
 

Ver. Bruno Diniz
 

 Bruno Guimarães Diniz
 

PR
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